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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”

Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro
CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

pmnl@novalondrina.pr.gov.br

CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
TERMO ADITIVO Nº 084.2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04,
representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito Municipal,
estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina - Paraná.

CONTRATADO: INGRID CLARA ALVES DA SILVA, brasileiro (a), ocupante do cargo
de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEMPORARIO, C.P.F 103.286.289-05,
residente e domiciliado no município de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 19/05/2022, para Prestação de
atividades de AUXILIAR DE EDUCAÇÃO INFANTIL TEMPORARIO, sob o regime
INSS, Edital de Abertura 001/2022, com vencimento para o dia 18/05/2023, fica
prorrogado por mais 365 dias até 17/05/2024.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do
Contrato de Prestação de Serviços ora aditado.

Nova Londrina, 19 de maio de 2023.
.

____________________________________
CONTRATANTE

____________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:

1 - ___________________________ 2 - _______________________________
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CONTRATO DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO
TERMO ADITIVO Nº 085.2023

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, pessoa
jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 81.044.984/0001-04,
representada pelo senhor OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO, Prefeito Municipal,
estabelecida na Praça da Matriz, nº 261, em Nova Londrina - Paraná.

CONTRATADO: NERIVAL FRANCHI, brasileiro (a), ocupante do cargo de SERVIÇOS
GERAIS TEMPORARIO, C.P.F. 325.194.789-34, residente e domiciliado no município
de Nova Londrina, Estado do Paraná.

Cláusula 1ª - O contrato de Trabalho firmado em 19/05/2022, para Prestação de
atividades de SERVIÇOS GERAIS TEMPORARIO, sob o regime INSS, Edital de
Abertura 001/2022, com vencimento para o dia 18/05/2023, fica prorrogado por mais
365 dias até 17/05/2024.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições constantes do
Contrato de Prestação de Serviços ora aditado.

Nova Londrina, 19/05/2023.
.

____________________________________
CONTRATANTE

____________________________________
CONTRATADO

Testemunhas:

1 - ___________________________ 2 - _______________________________
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           PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
   PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO” 

       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                          CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ 

 

 
        

 

                     
 
 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO  

INEXIGIBILIDADE Nº 009/2023 
 

Processo nº 112/2023 
 

O Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. 
Luiz Gustavo Maior Bono, torna público para ciência dos interessados, que estará aberto a partir do dia 22 de maio de 
2023, o chamamento público para fins de CREDENCIAMENTO DE EMPRESA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM PARA ATENDIMENTO DAS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS DA REDE 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA. 

 

PRAZO PARA CREDENCIAMENTO 22 de maio de 2023 até 06 de junho de 2023 

HORÁRIO Das 08h:00 às 12h:00 e das 14:00 às 17:00 horas. 

DATA E LOCAL PARA ABERTURA 06 de junho de 2023, às 09:00 horas 

Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Nova Londrina  
Praça da Matriz, 261 – Nova Londrina - Pr 

PRAZO EXECUÇÃO  12 meses, podendo ser prorrogado 

OBJETO CREDENCIAMENTO DE EMPRESA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DE EXAMES DE IMAGEM 
PARA ATENDIMENTO DAS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIAS 
DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA LONDRINA 

 

LOCAL PARA ADQUIRIR EDITAL 

Disponível no portal da transparência: 
www.novalondrina.pr.gov.br, aba Licitações ou no Paço 
Municipal de Nova Londrina, sita a Praça da Matriz, n° 261 na 
cidade de Nova Londrina-PR. 

 
                                 Nova Londrina, 19 de maio de 2023. 

 
 

                         LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

                         Secretário Municipal de Saúde 
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DECRETO MUNICIPAL Nº 211/2023
19 de maio de 2023

SÚMULA: NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO
MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, PARA O BIÊNIO 2023/2025, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Politica Cultural do
Município de Nova Londrina, para o Biênio 2023/2025, nos termos do Artigo
40º, inciso I da Lei nº. 3.466/2022, de 04.10.2022 e suas alterações na Lei
Muncipal nº 3.528/2023;

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO
Titular: Maria Luzinete de Lima
Suplente: Lurdes Soares

Titular: Luis Eduardo de Macedo
Suplente: Geraldo Pereira da Silva

Titular: Josefa Pereira Pequeno da Silva
Suplente: Valdir João Rosinski

Titular: Josefa Pereira Pequeno Silva
Suplente: Valdir João Rosinski

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL
FÓRUM SETORIAL DE ARTES VISUAIS
Titular: Terezinha Gonçalves de Souza
Suplente: Eloide da Silva Reis

FÓRUM SETORIAL DE MÚSICA
Titular: Ivone Chile da Silva
Suplente: Tiago Oliveira de Souza

FÓRUM SETORIAL DE ARTES CÊNICAS
Titular: Sandra Regina de Souza
Suplente: Fernando Henrique Ribeiro Lima
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FÓRUM SETORIAL DE CULTURA POPULAR/CULTURA URBANA
Titular: Thais Passos Lima do Nascimento
Suplente: Débora Martins de Brito Capel

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogando o Decreto nº
102/2023, de 21 de março de 2023 e as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 19 DE MAIO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 212/2023
19 de maio de 2023

SÚMULA: NOMEIA DIRETORIA DO CONSELHO MUNICIPAL
DE POLÍTICA CULTURAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, PARA O
BIÊNIO 2023/2025, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica nomeada a Diretoria do Conselho Municipal de Política Cultural do
Município de Nova Londrina, para o Biênio 2023/2025, nos termos do Artigo
40º, inciso I da Lei nº. 3.466/2022, de 04.10.2022 e alterações contidas na
Lei Municipal nº 3.528/2023, de 17.05.2023;

Presidente: Ivone Chile da Silva
Vice Presidente: Sandra Regina de Souza

1º Secretário: Fernando Henrique Ribeiro Lima
2º Secretário: Lurdes Soares

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogando as disposições em
contrário.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, 19 DE MAIO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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DECRETO MUNICIPAL Nº 213/2023
19 de maio de 2023

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO DE
NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO SECRETARIA DE
OBRAS E URBANISMO, CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR DE R$ 2.000,00, PARA REFORÇO DE DOTAÇÃO
NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene
Bono, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a
autorização contida na Lei Municipal nº 3.495/2022, de 13 de dezembro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-
programa do Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, no valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais) na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339014: Diárias - Civil (95)...........................................................................R$ 2.000,00

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR..................................................................R$ 2.000,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no
artigo 1º deste Decreto, será realizada a anulação do valor de R$ 2.000,00 (dois mil
reais), na seguinte dotação do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 05000 - Secretaria de Obras e Urbanismo
UNIDADE: 05001 – Secretaria de Obras e Urbanismo
PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

26.782.0008.2043 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
FONTE: 1000 - Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente
339036: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física (99)................................R$ 2.000,00

=========
TOTAL DAANULAÇÃO...............................................................................................................R$ 2.000,00
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Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme
descritas nos artigos 1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela
Lei Municipal nº 3.338/2021, com vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO
– Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19
DE MAIO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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DECRETO MUNICIPAL Nº 214/2023
19 de maio de 2023

SUMULA: ABRE AO ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, EM FAVOR DO ÓRGÃO
SECRETARIA ESTRATÉGICA DE SAÚDE, CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 14.600,00, PARA REFORÇO DE
DOTAÇÃO NA LEI ORÇAMENTÁRIA VIGENTE E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Nova Londrina, Estado do Paraná, Otavio Henrique Grendene Bono, no uso
de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e considerando a autorização contida na Lei
Municipal nº 3.495/2022, de 13 de dezembro de 2022.

DECRETA

Art. 1º - A abertura de crédito adicional SUPLEMENTAR, no orçamento-programa do
Município de Nova Londrina, para o exercício de 2023, no valor de R$ 14.600,00 (quatorze mil e
seiscentos reais) nas seguintes dotações do orçamento vigente:

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria de Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2010 CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA O SAMU
FONTE: 334 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - EMENDA
PARLAMENTAR - 28740011 – Exercícios Anteriores
317170: Rateio pela Participação em Consórcio Público....................................................R$ 14.167,28

ÓRGÃO: 07000 - Secretaria de Estratégica de Saúde
UNIDADE: 07001 – Fundo Municipal de Saúde
PROGRAMA DE TRABALHO (APLICAÇÃO) Crédito Suplementar

Recurso de Todas as Fontes R$ 1,00

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA PROGRAMA/AÇÃO S
F

G
N
D

VALOR

10.302.0019.2010 CONTRIBUIÇÃO FINANCEIRA PARA O SAMU
FONTE: 334 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - EMENDA
PARLAMENTAR – 28740011 – Exercício Corrente
317170: Rateio pela Participação em Consórcio Público.........................................................R$ 432,72

=========
TOTAL DO CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.......................................................R$ 14.600,00

Art. 2º - Para utilização do Crédito Adicional SUPLEMENTAR, disposto no artigo 1º deste
Decreto, será utilizado o Superávit Financeiro do exercício de 2022 e o excesso de arrecadação no
valor de R$ 14.600,00 (quatorze mil e seiscentos reais), provenientes da seguinte forma:

FONTE: 334 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE - EMENDA
PARLAMENTAR – 28740011 Exercícios Anteriores...........................................................R$ 14.167,28
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PREFEITURA DOMUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL “PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO”
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ

2 de 2

(Excesso de Arrecadação) R$
1.3.2.1.01.0.1.02.37.00 – APLIC - EQUIPAMENTOS E MATERIAL
PERMANENTE EMENDA PARLAMENTAR 28740011
FONTE: 334 AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE -
EMENDA PARLAMENTAR – 28740011 - Exercício Corrente

432,72

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 432,72

Art. 3º - Sejam realizadas as modificações orçamentárias, conforme descritas nos artigos
1º e 2º deste Decreto, no PPA – Plano Plurianual, instituído pela Lei Municipal nº 3.338/2021, com
vigência nos exercícios de 2022 a 2025, e, na LDO – Lei de Diretrizes Orçamentárias instituída pela
Lei Municipal nº 3.472/2022.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as
disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, EM 19 DE
MAIO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração.
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 

                                 

1 

 

  

 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 084/2023 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO(A): ARTEINFLAVEL IND COM E LOC. DE PRODUTOS INFLAVEIS LTDA. 

CNPJ nº 11.570.950/0001-78 
 
2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 033/2023. 

 
3 - OBJETO:  AQUISIÇÃO DE TOBOÁGUA INFLÁVEL, DESTINADO A ATENDER AS INSTITUIÇÕES QUE 
COMPÕEM A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
 
4 - VALOR: R$ 46.600,00 (quarenta e seis mil e seiscentos reais). 

 
5 – PRAZO DE EXECUÇÃO: O produto deverá ser entregue em até 10 (dez) dias da solicitação. 

 
6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/05/2023 à 19/05/2024. 

 
7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 
 

Nova Londrina, 19 de maio de 2023.  
 
 
 

  MARIA LUZINETE DE LIMA 

   Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
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                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 

                                                     CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA – PARANÁ 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 085/2023 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO(A): SS CONFECÇÕES EIRELI EPP. 

CNPJ nº 28.866.817/0001-66 
 
2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 016/2023. 

 
3 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE CAMISETAS (UNIFORME ESCOLAR) DESTINADOS AOS ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DE NOVA LONDRINA - PR. 
 
4 - VALOR: R$ 38.670,00 (trinta e oito mil, seiscentos e setenta reais). 

 
5 – PRAZO DE EXECUÇÃO: Os itens (camisetas/uniformes escolares) deverão ser entregues em até 30 (trinta) 

dias da solicitação. 
 
6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/05/2023 à 19/05/2024. 

 
7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 
 

Nova Londrina, 19 de maio de 2023.  
 
 
 

  MARIA LUZINETE DE LIMA 

   Secretária Municipal de Educação, Cultura, Esportes e Turismo 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Diário Oficial Assinado com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP nº 2.200-2, de 2001.
Autenticidade, validade jurídica e integridade, verificada pelo código 5uyXvT neste link.
Certificado: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA-PR / Autorizado: Valdelice Sevila Sampaio

https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial
https://diariooficialprefeitura.com/novalondrina//diario-oficial


          DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
                         PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA
                                             De acordo com a Lei Estadual 137/2011 e Municipal 2.439/2012
                                             Praça da Matriz 261, Nova Londrina - Paraná, Cep: 87970-000

 EDIÇÃO Nº 2507 19 de Maio de 2023  PG. 13/22

 
                    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA 
                                   PAÇO MUNICIPAL “JOÃO SOARES FRAGOSO” 
      Pr                       Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 3432-8500 – Centro 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 086/2023 
 

1 – PARTES 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA-PR. 

CNPJ n°. 81.044.984/0001-04 
 
CONTRATADO(A): 1DOC TECNOLOGIA S.A. 

CNPJ nº 19.625.833/0001-76 
 
2 - LICITAÇÃO MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 029/2023. 

 
3 - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DISPONIBILIZAÇÃO DE SISTEMA 
INFORMATIZADO INTEGRADO E OFICIAL DE COMUNICAÇÃO INTERNA, EXTERNA, GESTÃO 
DOCUMENTAL E CENTRAL DE ATENDIMENTO COM MÓDULOS MEMORANDO, CIRCULAR, OUVIDORIA 
DIGITAL, PROTOCOLO ELETRÔNICO, PEDIDO DE E-SIC, OFÍCIO ELETRÔNICO, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO, ATO OFICIAL, CARTA DE SERVIÇOS E FUNCIONALIDADES WORKFLOW AVANÇADO 
DE PROCESSOS, PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 
4 - VALOR: R$ 57.960,00 (cinquenta e sete mil, novecentos e sessenta reais). 

 
5 – PRAZO DE EXECUÇÃO: A contratada terá o prazo de 30 (trinta) dias, para implantação do sistema, contados 

do recebimento da Ordem de Serviços, emitida pela Secretaria Estratégica de Administração, bem como para a 
realização dos treinamentos aos usuários. 
 
6 - VIGÊNCIA DO CONTRATO: 19/05/2023 à 19/05/2024. 

 
7 - FORO: Comarca de Nova Londrina, Estado do Paraná. 

 
 
 

Nova Londrina, 19 de maio de 2023.  
 
 
 

  GERALDO PEREIRA DA SILVA 

   Secretário Municipal de Administração 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 098/2023
19 de maio de 2023

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria a Servidora Pública

Municipal Karina Karla Machado-, portadora do CPF nº 007.787.999-64 - SSP/PR,

lotado na Secretaria Municipal de Saúde , no cargo de Fisioterapeuta, admitida em

12.08.2004.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 12 de agosto de

2014 a 12 de agosto de 2019, correspondente à 22 (vinte e dois) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 19 DE MAIO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOÃO SOARES FRAGOSO
Praça da Matriz, 261 – Fone-Fax (044) 432-8500 – Centro

CEP: 87970-000 – NOVA LONDRINA - PARANÁ
pmnl@novalondrina.pr.gov.br

PORTARIA MUNICIPAL Nº 099/2023
19 de maio de 2023

SÚMULA: CONCEDE LICENÇA-PRÊMIO NA FORMA DE
COMPENSAÇÃO TRIBUTARIA.

O Prefeito do Município de Nova Londrina, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei nº 2.247/2010, que acrescenta

disposições na Lei Municipal nº 1.091/93, de 26 de fevereiro de 1993,

e Lei Complementar nº046/2015 de 02 de junho de 2015, criando a

indenização pelo não exercício da Licença- Prêmio e compensação

Tributaria.

R E S O L V E

Art. 1º - Concede Licença-Prêmio na forma de compensação tributaria ao Servidor Público

Municipal Daniel Pinto de Melo, portadora do CPF nº 548.465.609-53 - SSP/PR,

lotado na Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo , no cargo de Agente

Comunitario de Endemias, admitida em 04.08.2009.

.

Art. 2º - A Licença-Prêmio ora concedida refere-se ao período aquisitivo de 04 de agosto de

2014 a 03 de agosto de 2019, correspondente à 07 (sete) dias.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO
PARANÁ, EM 19 DE MAIO DE 2023.

OTAVIO HENRIQUE GRENDENE BONO
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se

GERALDO PEREIRA DA SILVA
Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.006/2023 

O MUNICÍPIO DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, 

torna público que fará realizar, às 09:00 horas do dia  13 de Junho de 

2023, no Prédio da Prefeitura Municipal, sito a Praça da Matriz, 

nº.261 em Nova Londrina,  Paraná, TOMADA DE PREÇOS, tendo 

por finalidade a seleção e CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 

CONSTRUÇÃO DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE TIPO 

APOIO RURAL (USF PADRÃO 03), medindo 88,46m², na Vila 

Rural Itio Kondo – objeto vinculado à Resolução SESA 

Nº.1008/2021, conforme ítens e especificações constantes do projeto 

arquitetônico, memorial descritivo, planilha orçamentária, demais 

especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. O 

inteiro teor do Edital e seus anexos, poderá ser adquirido no portal da 

transparência, no site do município à partir do dia 24 de maio de 2023. 

 

Nova Londrina, 19 de maio de 2023. 

 

 

LUIZ GUSTAVO MAIOR BONO 

Secretário Municipal de Saúde  
 
 

, 
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Regimento Interno Conselho Municipal de Cultura

Nova Londrina - Pr

CAPÍTULO I - DA NATUREZA
Art. 1º- O Conselho Municipal de Política Cultural é um instrumento
democrático e participativa da comunidade, com atribuições normativas,
deliberativas, consultivas e fiscalizadoras das questões afetas à Cultura.

CAPÍTULO II – DAS COMPETÊNCIAS
Art. 2º- Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural:
I - definir prioridades na consecução da Política Pública de Cultura e apontar
prioridades para aplicação dos recursos públicos destinados à Cultura;
II - acompanhar a elaboração e opinar sobre a proposta orçamentária do
Município para a Cultura;
III - opinar, perante os poderes públicos, sobre os atos legislativos e
regulamentadores;
IV - pronunciar-se, emitir pareceres e prestar informações sobre assuntos
que digam respeito à Cultura;
V - atuar perante os diversos segmentos da sociedade, procurando
sensibilizá-los para a importância do investimento na Cultura; e
VI - defender o patrimônio cultural do Município e incentivar sua difusão e
proteção.

CAPÍTULO III – DA COMPOSIÇÃO, DOS MANDATOS E DO PROVIMENTO

Art. 3°- O Conselho Municipal de Política Cultural tem a seguinte composição:
I – 04 (quatro) membros titulares e respectivos suplentes representando o
Poder Público
II – 04 (quatro) membros titulares e respectivos suplentes, representando a
sociedade civil, através dos seguintes setores e quantitativos:
a) 02 (dois) representantes do Fórum Setorial de Artes Visuais (Design,
Audiovisual, Arte digital, arquitetura e urbanismo, fotografia, cinema);
b) 02 (dois) representantes do Fórum Setorial de Música (Popular, Erudita,
clássica, folclórica, experimental, contemporânea);
c) 02 (dois) representantes do Fórum Setorial de Artes Cênicas (Teatro,
dança, circo, ópera);
d) 02 (dois) representantes do Fórum Setorial de Cultura Popular/Cultura
Urbana (fazeres e saberes das tradições populares, Cultura Afro Brasileira,
Cultura Indígena, artesanato, capoeira, hip hop);

Art. 4º- Os membros titulares e suplentes do Conselho terão mandato de dois
anos, podendo ser reconduzidos por uma única vez, exceto o Secretário
Municipal da Pasta.

● § 1º A eleição dos membros para a composição do Conselho Municipal
de Política Cultural será feita através de assembleias públicas das
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câmaras setoriais com a participação de, no mínimo, 10
representantes do segmento.

● § 2º A votação deverá ser nominal e aberta, observando-se o quórum
mínimo de 10 pessoas para a sua realização.

● § 3º O nome do conselheiro eleito deverá ser encaminhado ao Núcleo
Organizador do Conselho para as providências necessárias à posse.

Art. 5º- Será considerado extinto o mandato de conselheiro em caso de morte,
renúncia ou ausência, sem justificativa comprovada, em três reuniões
ordinárias consecutivas ou alternadas.

● § 1º O mandato extinto será reportado em ata de reunião ordinária
para que as providências de substituição sejam tomadas.

● § 2º O mandato extinto será preenchido pelo suplente, devendo o
setor de onde este for originário proceder à escolha de novo suplente,
para o tempo remanescente, dentro das regras previstas.

● § 3º Aplica-se o disposto neste artigo também ao conselheiro suplente,
quando este, por ausência justificada do conselheiro titular, tiver a
incumbência de substituí-lo.

● § 4º Quando ocorrer a vacância da representação em determinada
área, região ou instituição, a mesma deixará de ser computada para
efeito de quorum do conselho quórum do Conselho.

Art. 6º- Não será considerada ausência dos conselheiros quando:
I- o titular ou o suplente da área, região, instituição estiverem presentes.
II- ocorrerem situações de força maior e comprovadas por documento,
declaração por documentos submetidos à apreciação do Conselho Municipal
de Política Cultural.
Art. 7º- Caberá à Plenária do Conselho autorizar pedidos de afastamento
temporário ou definitivo do conselheiro, por razões relevantes, assumindo em
seu lugar o respectivo suplente.

CAPÍTULO IV – DA ORGANIZAÇÃO INTERNA DO CONSELHO
MUNICIPAL DE POLÍTICA CULTURAL
Art. 8º- A Diretoria do Conselho Municipal de Política Cultural, composto pelo
Presidente, Vice-Presidente, 1º Secretário e 2º Secretário, será escolhido
através de eleição entre os seus membros.

● § 1º A eleição se realizará a cada dois anos, na primeira reunião
ordinária após a posse dos conselheiros.

● § 2º O mandato será de dois anos, podendo os membros serem
reconduzidos por uma única vez.

● § 3º Compete a Diretoria tomar as providências necessárias para a
convocação, realização e registro das reuniões do Conselho Municipal
de Política Cultural.

● § 4º Os membros da Diretoria poderão ser substituídos a qualquer
tempo por decisão de maioria absoluta dos conselheiros.
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Art. 9º- Caberá à Plenária do Conselho Municipal de Política Cultural eleger
os assuntos que necessariamente tenham que passar por discussão junto às
demais Câmaras Setoriais, Regiões e Instituições nele representadas.
Parágrafo único – Será necessária a apresentação de ata, das deliberações
referentes aos assuntos em pauta, e lista de presença.
Art. 10- Para garantir a ampliação da participação e a representatividade das
opiniões, os representantes comunitários, dos segmentos
culturais/instituições deverão discutir previamente com os Conselhos
Regionais/ Câmaras Setoriais/ Instituições, ao qual pertençam, os assuntos
em pauta no Conselho Municipal de Política Cultural ou os que a este
pretendam remeter.
Parágrafo único – Será necessária a apresentação de ata, das deliberações
referentes aos assuntos em pauta, e lista de presença.

CAPÍTULO IV – DAS ATRIBUIÇÕES DO NÚCLEO ORGANIZADOR DO
CONSELHO
Art. 11- Compete ao Presidente, além de outras atribuições que lhe são
conferidas no presente Regimento:

1. Presidir os trabalhos do Conselho e organizar a pauta das sessões
plenárias e a ordem do dia das mesmas;

2. Dirigir as discussões, distribuindo a palavra aos conselheiros,
coordenando os debates e neles intervindo para garantia da ordem e
esclarecimentos;

3. Convocar reuniões ordinárias e extraordinárias;
4. Cobrar as agendas e compromissos assumidos perante o Conselho

Municipal de Política Cultural pelos representantes das Câmaras
Setoriais e Conselhos Regionais;

5. Cobrar compromissos e agendas assumidos perante o Conselho
Municipal de Política Cultural pelas Comissões Temáticas e Grupos de
Trabalho por ele criadas;

6. Zelar pelo regular funcionamento do Conselho, determinando às
unidades da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes as
providências e fornecimento de recursos e informações que se fizerem
necessários;

7. Comunicar ao Prefeito Municipal e demais autoridades e instituições
as Deliberações do Conselho e encaminhando solicitações que
reclamem providências;

8. Exercer a representação do Conselho;
9. Exercer, no Conselho Pleno, o seu direito de voto e, em casos de

empate nas votações, também o voto de qualidade.

Art. 12- Compete ao Vice-presidente do Núcleo Organizador:

1. Substituir o Presidente em suas faltas e impedimentos;
2. Auxiliar o Presidente no cumprimento de suas atribuições.

Art. 13- Compete ao 1º Secretário do Núcleo Organizador:
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1. Divulgar aos conselheiros as agendas de reuniões e compromissos do
Conselho Municipal de Cultura;

2. Secretariar as reuniões do Conselho e redigir as atas;
3. Dar publicidade às atividades da instituição;
4. Encarregar-se dos serviços de documentação e arquivo, mantendo

atualizadas as correspondências e os documentos do Conselho;
5. Assinar, junto com o Presidente, as correspondências do Conselho;
6. Prestar, de modo geral, sua colaboração ao andamento das diversas

atividades do Conselho.

Art. 14- Compete ao 2º Secretário do Núcleo Organizador:

1. Substituir o 1º Secretário em suas faltas e impedimentos;
2. Auxiliar o 1º Secretário no cumprimento de suas atribuições.

CAPÍTULO V – DAS COMISSÕES TEMÁTICAS E GRUPOS DE
TRABALHO
Art. 15- O Conselho, com a finalidade de apreciar os assuntos que lhe são
pertinentes, poderá constituir, entre seus membros, Comissões Temáticas e
Grupos de Trabalho, com o mínimo de três componentes, a fim de realizar
pesquisas, estudos, levantamentos de dados e fornecer pareceres prévios,
com o objetivo de fornecer subsídios para a tomada de decisão em temas
específicos, transversais ou emergenciais.

● § 1º As Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho serão
constituídos por conselheiros titulares e/ou suplentes definidos pelo
Conselho Pleno, cabendo a este, se entender necessário, também
convidar representantes do Poder Público ou da sociedade civil, para
pareceres e informações técnicas.

● § 2º – O Conselho Pleno definirá a finalidade e o tempo de duração
das Comissões Temáticas e Grupos de Trabalho;

● § 3º – Cada Comissão Temática e ou Grupo de Trabalho deverá ter
um coordenador e um relator e suas atividades devem ser registradas
em ata específica.

Art. 16- A cada uma das Comissões Temáticas e ou Grupos de Trabalho,
resguardadas as suas especificidades, cabe:

1. a) pesquisar, relatar e opinar exclusivamente sobre a matéria para o
qual foi criada pelo Conselho Pleno;

2. b) tomar iniciativa de indicações, pareceres e sugestões, dentro do
objetivo para o qual tenha sido criada pelo Conselho Pleno;

3. c) ouvir, inquirir, entrevistar, fiscalizar e fazer diligências, dentro dos
termos para o qual tenha sido criada pelo Conselho Pleno.

Parágrafo único. Os resultados do trabalho das Comissões Temáticas e
Grupos de Trabalho deverão ser apresentados sempre por escrito, sendo
submetidos à apreciação e deliberação do Conselho Pleno.
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CAPÍTULO VI – DAS REUNIÕES DO CONSELHO PLENO
Art. 17- O Conselho Municipal de Política Cultural reunir-se-á ordinariamente
uma vez a cada dois meses para deliberar sobre os assuntos em pauta e,
quando necessário, extraordinariamente mediante convocação de seu
Presidente ou da maioria absoluta de seus componentes.

● § 1º- As reuniões do Conselho Municipal de Política Cultural deverão
ser convocadas com no mínimo 3 (três) dias de antecedência em
relação a data de sua realização, sendo que a pré-pauta de assuntos a
discutir deve ser divulgada aos conselheiros com igual antecedência.

● § 2º- Impedido de comparecer, o Conselheiro Titular deve comunicar
sua ausência com até 24 horas antes do início da sessão do Conselho
Pleno, salvo impossibilidade de fazê-lo, para que o suplente possa ser
notificado.

Art. 18. As sessões plenárias do Conselho deverão ter quórum de maioria
absoluta de seus membros, com mandato em vigência, e as deliberações
serão tomadas por maioria simples de votos, cabendo, ao Presidente, o voto
de qualidade.
Parágrafo Único- Observado o número legal de presentes e declarada aberta
a sessão do Conselho Pleno, proceder-se-á a votação da ata da sessão
anterior, passando-se, em seguida, a pauta do dia.
Art. 19 As matérias a serem deliberadas pelo Conselho que exijam estudo
prévio deverão ser apresentadas por escrito, com cópias disponíveis para
todos os conselheiros até o início da sessão plenária, salvo as questões de
menor relevância ou maior imediaticidade.
Art. 20- Nas sessões plenárias, todos os conselheiros titulares têm igual
direito a voz e voto, sendo permitida a participação dos conselheiros
suplentes apenas com direito a voz, se não estiverem substituindo seus
titulares.

● § 1º- Havendo muitos candidatos ao uso da palavra, a prioridade será
dada aos conselheiros titulares.

● § 2º- Para melhor aproveitamento do tempo e democrático uso da
palavra, cada intervenção será limitada a 3 (três) minutos, podendo ser
prorrogada por decisão da Plenária.

Art. 21- Havendo votações nas sessões plenárias, as mesmas deverão
obedecer aos seguintes procedimentos:

1. a votação deverá ser aberta e nominal;
2. somente haverá votação secreta por decisão da maioria absoluta dos

Conselheiros presentes, observado o quórum mínimo necessário à
instalação da sessão;

3. qualquer conselheiro terá direito a registrar em ata, expressamente, o
seu voto.

Art. 22- As deliberações do Conselho tomarão a forma de resolução ou
parecer e deverão ser registradas e assinadas pelo Presidente e pelo 1º
Secretário.
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CAPÍTULO VII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 23- O presente Regimento poderá ser modificado ou acrescido desde
que com o voto favorável da maioria absoluta dos membros do Conselho de
Política Cultural.
Art. 24- Os casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pelo
Conselho Pleno.
Art. 25- O presente Regimento entrará em vigor na data de sua aprovação,
com registro em ata de reunião e de sua publicação.

Conselho Municipal de Política Cultural, 19 de maio de 2023.

IVONE CHILE DA SILVA
PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL

DE POLITICA CULTURAL
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